
NIRE (da 6ed,e ou fiial, quan.lo a
s€de íoí em ouaa UF)

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)tr.tr.t I
N"

2
Código cl6 Natuíeza

lrET:sffiH-2305

Nomê

requer a V.Sá o dêIerimento do seguinle ato:

N"DE CÓDIGo CÓDIGo DO
vrAs DoATo OTDE DESCRTÇÃO DO ATO / EVENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE OA Junta Comêrcial, lndustrial e Serviços do Distrito Fêderal

A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

(da Empresa ou do Aggnte Auxiliar do Comércio)

]t il I I Iililfl]lililtilt ililtI lr ril

091 II
IIIIII

ATO CONSTITUTIVO. EIRELI

ENQUADRÂMENIO DE MICROEMPRESA

BRASILIA

Local

tuulho2o2O
Data

Representante Lêgal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

Assinatura

Telefone de Contato

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

f] oecrsÀo snreuun
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

!srr,,r

DECISÃO COLEGIADA

!srn Processo em Ordêm
À decisão

Dâta

!ruÃo
Oata

trtr

!ruÃo
Data

Responsáv€l
Responsável

2" Erigênda

Responsável

3' Exigência
SÃO SINGULÂR

Processo êm exigêncía. (Vide dêspacho em íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍeÍido. Publiquê'se.
trtr

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

! e.ocesso em eriSência. (Vide despacho em folha anexa)

E Processo deíendo. Publique-se e ârquive-sê.

E Processo indeferido. Publique-se.

Data

2' Eriqência 3' Exigênc€ 4a Exigência 5â Exigância

trtr tr !

Vogal

Presidenle da

Vogal Vogal

_ Turma

oBSERVAÇÔES

Junta Comerciel, lndustrlâl e Serviços do Distrito Fêdêral
Certifico registro sob o no 53600442431 eÍ, O8lO7l2O20 da Empresa A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL ElRELl, Nire 53600442431 e
protocolo DFP20001í5016 - 08/07/2020- Autenticação: '1 396155D2C603EF8E414CD55838C8A75O85A849. Maxmiliam Patriola Carneiro -
secÍêtáÍio-.Gêral. Para vâlidar êstê docuriento, acessê htlp://jucis.df.gov.br ê inÍorme no do protocolo 2Ol257 -225-1 e o codigo de sêguÍançâ dnhz
Esta ópia foi autenticâda digitalmente e assinada em OBl07l2O2O por Maxmiliam Patriota Cameiro - Secretário-Geral.

Ministério da lndústriâ, Comércio Exteíor ê Serviços
Secrebía Especial da Micro e Pequena Empresa
Oepartamento de Registro Empresarial e lntegraçâo

h\ t(RF''T

NO FCN/REMP

DFP2000115016
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇ
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Capa de Procêsso

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

201257 .225-1 DFP20001 r 50 16 o8to7 t2020

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

598.910.681-53 ANDERSON RUFINO DOS SANTOS

Página 1 de 1

L

Junta Comorcial, lndustriale Sêrviços do OisEito Federal
CertiÍico registro sob o n" 53600442431 em O8lO7l2O2O da EmpÍêsa A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL ElRELl, NiÍe 53600442431 e
protocolo DFP2OOo'1150'16 - OAIO7l2O2O. Autenticação: 139615502C6O3EF8 E414CD55838C8475O85A849. Maxmiliâm Patriotâ Cârneiro -
Secretário-Geral- Parâ validãr este documento, âcêsse httpJ/iucis.dí.gov.t r ê iníoíme no óo pÍolctcolo 20.1257.225-1 e o código de sêgurança dnhz
Esta cópie foi aulenticáda diqitalmente e âssÍnada eíÍ\ OglOTl2O2O por Maxmiliam Patíote Cameiro - Sêcíêtáno-Geral. 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE A PONTO A CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ANDERSON RUFINO DOS SANTOS, nacionalidadê BRASILEIRA, Empresario, Solteiro' data de

nascimento 'l4loAl1975, no do CPF 598.910.681-53, documento de idênlidade OíO30'163107,

Detran, DF, com domicílio / residência a aUADRA OUADRA 8, nÚmero 27, CASA, bairro / distrito

SETOR OESTE GAMA, município BRASILIA - OISTRITO FEDERAL, CEP 72.425-080 Íesolve

constiluir uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElREL|, mediante as seguintes

cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empÍesarial de A PONTO A CONSULTORIA

EMPRESARIAL EIRELI,

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia ARGUINCHO.

Cláusula Segunda - O objeto será CONSULTORIA NA PREPARACAO DE DOCUMENTOS E

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DE CONSULTORIA E

ASSESSORIA NA GESTAO PUBLICA E EMPRESARIAL, PESQUISAS E TRABALHOS

TECNICOS E ACOMPANHAMENTO DÊ PROJETOS DE LEIS NA CAMARA DOS DEPUTADOS

E SENADO FEDERAL, SERVICOS DE REBOQUE E GUINCHO DE VEICULOS, SEM

MOVIMENTACAO NO LOCAL E ESTOQUE.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na QUAORA I LOTE, númêro 07, bairro / distrito

SETOR OESTE (GAMA), município BRASILIA - DF, CEP 72-425-080.

Cláusula Quarta - A empresa iniciaÍá suas atividades em 07lO7l2O2O e sêu prazo de duraçáo é

indêterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$'150.000,00 (CENTO e CINQUENTA MIL reais), totalmente

integralizado neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administraÇão da empresa caberá ao sêu titular já qualificado acima, com os

podêres e atribuições de representação ativâ e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, procedêr-se-á a

elâboração do inventário, do balanço patrimoniâl ê do balanço de resultado econômico-

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presentê ato dêclara(m) que o movimento da rêcêita bruta

anual da empresa náo excederá o limite fixado no inciso I do art. 3" da Lei Complementar no 123

de 14 dê dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualqueÍ das hipóteses dê exclusão

relâôionâdas no § 4'do art.30 da mencionada lei.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer têmpo, abrir ou fechar Íilial ou outra dependência,

mediante ato de alteÍação do ato constitutivo.

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(áo)

impêdido(s) de exercer a administração da empresa, por lei espêcial, ou em virtude de

condenaçáo criminal, ou por se encontrar(êm) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda quê

temporariâmente, o acesso a Gargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financelro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

MóouLo rNÍEcRADoR:11 oFp2ooo115016 lll llllllillllllllllllllllll!!lllllll
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8.Junta Comêrciâ|, lndusúiale Serviços do Distrito Federal
Cêrliíico registro sob o no 53600442431 em O8lO7l2O2O da Emprêsa A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL ElRELl. Nire 53600442431 e
píotocolo DFP2000115016 - OA|O7l2O2O. Autênticâçáo: 1396155D2C603EFBE414CD55838C84750854849. Maxmiliam Patriota Cârneiro -
Secíêlário-Gerâ|. Pâra vâlidar este documento, acesse htlp://jucis.df.gov.br e informe no do píotocolo 201257.225-1 e o codigo de seOurançâ dnhZ
Esta cópia Íoi eutêntjcâde diqilalmente e assinada en OB|OT l2O2O gor Maxmiliám Pátriota Cãmêiro - Secrêtário-Gêrâ|. 
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ATo DE coNsTtrutÇÃo oe A poNTo A coNSULToRIA
EMPRESARIAL EIRELI

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lêi, quê não figuÍâ

como titular de nenhuma outra empresa individuâl dê responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de BRASILIA - DF para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

Brâsilia - DF, 7 de Julho de 2020.

,.rua.rtr! \/

ANDERSON RUFINO DOS SANTOS

Titulâr/Administrador

MóDULo |NÍEGRADoR:1.r oFp2oo0115016 lll ll lll llllllllllllll lll llllllll ll DF5T671635
212

Junta Comercial. lndústrial e Sêrviços do DistÍilo Fsdêral
Ceítifico íegistío sob o n" 5360044243'l en O8lO7l2O2O da Empresa A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL ElRELl, Nire 53600442431 e
protocolo DFP2000115016 - OAIO7l2O2O. Autenticação: 1396155O2C603EF8E414Ct)55838C8A750854849. Maxmiliam Patriota CaÍneiro -
Secretário-GêÍal. Pâra velidar este documento, acesse http://jucis-df.gov.br e informe no do protocolo 201251.22{*-l e o côdigo de seguÍançá dnhz
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada êm 08/07/2020 por Mexmiliâm Pâtíiôta Câmeiro Sêcretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SER
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

o
f,r!

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20t257 .225-1 oato7 t2020

ldentiÍicação do(s) Assinantê(s)
CPF Nome

598.9t0.681-s3 ANDERSON RUFINO DOS SANTOS

Página 1 dê 1

Junta Comêrcial, lndusüal ê Sêrviços do Distn'to Federal
Cenifico .êgistro sob o no 5360044243í em OA|OTl2O2O da Empresa A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL EtREL|. Nirê 53600442431 e
protocolo DFP200O115016 - OA|O7l2O2O. Autenticaçáo: 1396 í 55D2C6O3EFBE414CD5583BCBA75O85A849. Maxmiliam Patriota Camêiro -
Secrêtário-Gerel. Paíe validaí êstê documento. âcesse http:/4ucis.dÍ.gov.t í ê intorme nó do protocolo 2Ol2 57.225-1 e o <:odigo de seguÍençâ dnhz
Estâ cópia foi autenticada diqitalmente e âssiÍ\ada em OBl07l2O2o por Maxmiliam Patriota Cameiro - Secretário-cêral- 
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Sisteína Nacional de Registío de Empresâs MeÍcanül - SINREM
Govemo do Diírito Fedêrâl
Secretâria de Eíado da Fazenda do Distrito Fêd€ral
Junta Coínêr€ial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

.l

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
A Secretaíâ Geral da JCDF, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumêntos submetidos ao
registro público de empresas, certifica, para Íins de autenticidadê, e, em atendimento ao disposto no ART.
1., I DA LEI 8.934/1994, que o ato emprêsarial protocolado sob o número 201257.225-1, em OB|OT|2O2O da

empresa: A PONTo A CONSULToRIA EMPRESARIAL ElRELl, nire: 5360044243-í , foi deÍerido
digitalmentê sob o número 53600442431, em OglO7l2O2O, nos termos da medida provisória N' 876, de í3
de março dê 2019.
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucis.df .gov.br/Portal/pagevimagemProcesso/viaUnica jsO e informar o número de pÍotocolo
e chave dê segurança.

Capa dê Processo

CPF Nome

598.910.681-53 ANDERSON RUFINO DOS SANTOS

Documento PÍincipal

CPF Nome

598.910.68í-53 ANDERSON RUFINO DOS SANTOS

BÍasília. Quarta-feira,08 de Julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Maxmiliam Patriota, Servidor(a) Público(a), em
OA|O7l2O2O, às 05:54 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no pada-L-dc-sel{iças-dê-jcdÍ
informando o número do pÍotocolo 201257 -22ç1.

Página 1 de I

Junla Comercial, lndustnal e SeÍviços alo Distrilo Federal
CeniÍico registro sob o no 53ô00442431 em O8lO7l2O2O da Emprese A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL ElRELl, Nire 53600442431 e
protocolo DFP2000115016 - Oa/O7l2020. Autenticação: 'l396155D2C603EFBE414CD5583BCBA75OA5Aa49. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Gêrã|. Para validar este documênto, âcêssê http:/4ucis-dí.gov.bÍ e inÍorme n" do prolocolo 2O1257.225-'t e o código de segurança dnhz
Esta cópia Íoi aulênticada digitalmente e assinada em O8lO7l2O2O por Maxmiliam Patriota Cameiro - Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

SERV|ÇOS DO
BÊl.t4t

O ato foi deferido e assinado djgitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

702.261.21140 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

Brasília. Quarta-Íeira, 08 de Julho de 2020

Junta Comêrcial, lndusúial ê Serviços do Distrilo Fedêral
CertiÍico registro sob o n' 5360044243í em O8l07l2O2O da Êmpresa A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL ÉlRELl, Nire 53600442431 e
protocolo DFP2000115O16 - OA|O7l2o2o. Aútenticação: 1396155D2C603EF8E414CD55838C84750854a49. Maxmiliam Pâtriotâ CâÍneiÍo -
Secretário-Gerâ|. Para validâr estê documênto, acesse http://jucis.df-gov.br e informe no do protocolo 2Ol257.225-1 e o código de segurânçâ dnhz
Esta cópiâ foi autenticãda diqitalmente e assi^adâ em OB|OT|2O2O por Mâxmiliam Patáota Cameiro Secrelário-Geral. 
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28t02l2021 Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

,.u.t^L
fttn- í -)

coMpRovANTE DE rNscRrcÃo E DE srruAcÃo (inTRAr '

Cidadão,

ConÍira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provid,

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NúMERO OE TNSCRTÇAO

37-6illl-406/000 í {r0
TTATRIz

coMpRovANTE DE tNscRrçÃo E DE srruAçÁo
CADASTRAL

OATA OE ABERTURÂ

08t07 t2020

NOME EMPRESARIÂL

A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANIASIA)

ARGUINCHO
PORÍE

ME

IGO E DAATryIDADE

70.204{0 - Atividades do consultorla em gestáo emprssaíal, exceto consultoria tócnlca ospoclÍlca (Dlspensada *)

cóorco E DEscRrÇÃo DAS aÍMoÂDEs EcoNÔMrcÁs sEcuNoaRras
52.29.0{2 - Serviços de reboquê de vêículos
82-í9€-99 - PrEparação de documeÍíos ê serviços especiallzados dê apoio adminbtrativo não espêcificâdos
anterioÍmente íDispensada 

t)

E

230-5 - Empresa lndividual de Responsabilidado Limltada (do Naturêza EmpÍssári

LOGRÂDOURO

Q 8 LOTE
NUMERO

07
COMPLEMENÍO

CEP

72.125480
BAIRRO/DISTRITO

SETOR OESTE (GAMA)
MUNICIPIO

BRASILIA DF

ENOEREçO ELETRÔNICO

aPot{ToaBsB@GMAlL.COit
TELEFONE
(6í) 85484638

ENTE FEOERÂTM RESPOr,ISÃVEL (EFR)

SITUAÇÂO CADAST&AL

ATIVA
DÂTA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08n7n020

MOTIVO DE SIIUAÇÃO CAOASTRAL

SIIJAçÃO ESPECTÃL OAÍA DA SITUAÇÁO ESPECIÂL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

l'l A dispensa de alvaÍás e licenças é direito do enpreendedor que âlende aos requisítos cohslantes na Resolução CGSIM n' 51, de 11 de



28102t2021 Comprovante de lnscriÉo e de Situ#E&lbtal inrF--)-i-e$4)-
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRÂL
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17 l15l22, 13:37 Consutta Regulaíidade do Empregador

,.hi"t-a.t,ur

CÁ.,XA
a:txn aaoNa\t a4.E:ER:-

CertiÍicrdo de Regulrridade do FGTS -
CRF

Inscriçáo:
Razão social:
Endereço:

37.649.406/0001-00
A PONTO À CONSULTORIA EMPRESARIAL EIREU

QD QUÂDRA 8 LOAE 07 / SETOR OESTE {GAMA) / BRÁsILLA / DF / 7?425.080

A Caixa Econômica Fede.ô|, no uso da atribu,ção que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que. nesta datô, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perantê o Fundo de Garêntia do Tempo dê Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisqLer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decoírentes das obrigações com o FGTS.

V.lidadêt07 IOS| 2022 a 05 / 06 / 2022

ceÉlrlcàção tlúmero't 20220507 022205229177 s4

Informação obtida em 17/05/2022 14:37.54

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificôção de
autenticidade no site da Caixô: www.caixa.gov.br

httpsr/consulta-crf.câixâ.gov.bÍ/consultâcí/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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GOVERNO DO DISÍRIÍO FEOERAL

SECREÍARIA DÉ ESÍADO OE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECÊITA
,t,
,,BS-a.r

ü._
7

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO OE NEGATIVA

CERTIDÂO N':

NOME:

ENDEREçO:

CIDAOE:

CNPJ:

CFIDF

FINALIOADE:

1 02046566392022

A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

OUADRA 8 LOTE 07

SETOR OESTÉ GAMA

37.649.40d000140

0798893100116 - ATTVA

JUNTO AO GOF

Ceíidão expedida conÍorme Oecreto OistÍital no 23.E73 de OU07/2003, gÍatuitamente.
Válida até 03 de iúlho de 2022.'
' Obs: As cerlidôes expedidas durante o período declarado de siluação de emergéncia no âmbito da saúde pública. cm razào do risco de pandemiâ do
novo coÍonaviÍus, de que trata o Decreto no 40.475, de 2A10212020, lerào sua validade limitada ao píazo em que perdurar tal situaçâo.

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA

Pelos débitos acama responde solidariamente o adquirenle, com base no art. '130 da Lei 5.172166 - CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no aÍt. 151 combinado com o art- 206 da Lei 5.'17266 - CTN.
Frca ressêlvado o direito de a Fazenda PúbtiÇa do Distrito FedeÍal cobra.. a qualquer lempo, dêbitos que venham a ser apulados
Estâ certidáo abÍange consulla a todos os débitos. inclusive os relativos à Divida Ativa.

Cenidão emitida via inlefiel em 0410412022 às '10:24:'10 e deve ser validada no eodereço https://www-receita.fâzenda.df.gov.br
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GOVÉRNO DO OISÍRIÍO FÉDÉRAL

SECRETARIA DE ESTADO OE ECONOMIÂ

SUBSECREÍARIA OÂ RECEIÍA
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CÉRTIDÃO N":

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

CF IOF

FINALIDADE:

102046566442022

A PONÍO A CONSULTORIA ÊMPRESARIAL EIRELI

OUAORA 8 LOÍE 07

SETOR OESTE GAMA

37.649.40d0001 -00

0798893100116 - ATTVA

JUNÍO ÀO GDF

CERTIDÃO DE D|VIDA ATIVA NEGATIVA

Até esta dala não constam débitos de tíibutos de competência do Distaito Fedeíal parâ o contribuinte acima-
Esta Certidão abrange coosulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Divida Ativa. náo constituindo prova de inexistência de débitos na esíeÍa
administrativa.
Frca ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobraí. a qualquer tempo, débitos que venham â ser apurâdos-

s: Êsta certidão não tem validade para licitação. concordatâ, trânsÍerência de propriedêde de direitos íelativos a bens imóveis e móveis; e júnto a
ôÍgâos e entidades da administração públaca- Para eslas ílnalidades, solicitar a certidão negativa de débitos

Ce.tidão expedida conforme DecÍeto Distrital n'23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 03 de iulho de 2022. '
' Obs: As certidões expedidas durante o peíiodo declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus. de que trata o Decíelo no 40 475. de 241042020. terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Cenidào emitidâ via inletnel em O4lUl2022 às 10:24:31 e deve ser validada no endeÍeço https://wu/w.íeceita-lazenda.df.gov.bí
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cpRrrpÃo NEGÀTrvA os oÉerros rRÀBÀrHrsrAS

Nome: À PONTO A CONSULTORIA EMPRESAF.IAL EIREII (IIATRIZ E fILiÀ1S)
CNPJ: 37 .649. 1A6.' 0C0l-CC
Certidão n' : 10648028/2022
Expedição: 04/04/2022, às 10:30:48
Validade: Ol/lO/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicão.

Certiflca-se que À PONTO A CONSULTORIA EMPRESÀRIAL EIRELI (!4ÀTRIZ E

ErLIÀrS), inscrit-o (a) no Cl;i,.i sob o n' 37.649.406/0001-00, NÃO coNsTÀ
como 'i nacimplent,e no Bãnco t'laciona I cle De vedores TrabalhisLas.
CerLidãc erni'-icia com base ncrs ar:Ls, 642-A e 883-A da Consolidaçãc
das Leís do Trabaiho, acrescentados pelas Lei-s ns." 12.440/?AlI e

13.461 i2011 , e no Ato 01/2022 da CGJT, cie 21 de ;aneiro de 2A7-2.
Os dados constantes desta Ce rr-idão são d<-. r c s p o n s a b i I Í d a de los
Trib-Lnais clo Trabalho.
No caso de pessoa j uríctica, a Cerit j C.lo ate:jta a emF)r:esa em relaçàc
a Eodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veriíicação de sua
autentlcidade no portal do Tribunal Superior do TraL:alho na
Inte rnet (http: / /www. tst. jus. br)
Certidào emitida graLuitarnente.

rNFOR!{AÇÃO TMPORTANTE

Do Bancc Nacional de Devec.iores 'l'rabal.histas consLam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas natrrrais e jurldicas
inadimpl-entes perante a .'ilr-qtiÇa do Trabaiho quãnto às obrigacÕe.;
estabele:idas eÍr senr,enca cc:Cenetarrar LrtrnsitaCa êm julqe.io c,u e:r.

acordos juri-::.r:s'-:ani.:.:L-i, .:.a.-:,.'* :.r .:(.:r'jar-ncÍlLe il:
recoLhi-mentos prewidenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Concil.iação Prévia ou demais Litulos que, por
disposição lega-I, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI
CNPJ: 37.649.406/0001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacronal cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍiçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conkibuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1l daLei no8.?1?,de24de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CeÍtidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de 2t1012014.
Emitida às I 1 :53:53 do dia 041031?022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 311081202?.
Código de controle da certidão: 1C24.3267 .3332.9476
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ES'IADO DE \IA'I'O GROSSO

PttocuR.\DoRt-\ (;t.R.\l- t)o Esl'.\tx)
SECRETARIA DI' ESI'ADO DI.] FAZI.]\D.\

P.tÀ!l,r
rttF

CERTIDÃO NEGATI\'.{ DE DEBITOS REI-A'NIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E N.iO
TRIBI-:TÁRIOS ESI'AI)L:AtS GI'RIDOS P}:LÂ PIIOCL'RAI)ORI,,\.GERAt, DO ESTADO E

PEL,\ SECRETI\III.\ DE EST,\DO DE F-\Z-E\D.\
c\t) \" 0(137319055

Fina|itla<Ie: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS I-RIBUTÁRIAS E \ÀO TRIBUTÁRIAS.'LI..*]-O À

SI.]F,\Z E À PCT OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data tla cmissào: 1810412022 Hora tln emissão: 2l:18:19

Nome/denominaçào do sujeito passivo: Contribuinte não constâ no Cadastro de Conlribuint€ da SEFAZ c PGf.

do Estado de Mato Grosso

CNPJ: 37.649.406/000I-00

CERTIFICAMOS que, ale a data e hora em epigrale, conforme parâmetros conslantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008.201S-PGE/SEFAZ. nio consta. nas bases inlornratizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de I'.starlo dc' l-azc'n<la- c nas bascs intbrnratizatlas e intcgrad s ao sistcnra de

processamento de dados da Divida Ativa do Estado.junto à Procuratioria-Ccral tlo Estatlo, pendência. cm nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir elou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima idcntificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão nào alcança o cumprimento de obrigações cujo conlrole ainda não esteja inftrrmatizado ou

integrado ao sistema da CND elou da Divitla Ativa.

A aulenticidade desta Cer-tidão dcverá ser conlllmada \,ia internet nos cndercços www. setàz.mt.gov.b[ ou

\,\À.w.pge.mt.gov-br-

C ertidao válida aré 1710512022.

Fornccinenlo gratuilo

\únrero rle.\utenticlçijo: 9.\ )ITL'A72 t r1"l'2 A27K


